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  Art. 96. Compete privativamente:
      I -  aos tribunais:
          a)  eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de processo e 
das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos;
          b)  organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correicional respectiva;
          c)  prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição;
          d)  propor a criação de novas varas judiciárias;
          e)  prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo 
único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;
          f)  conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados;
      II -  ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:
          a)  a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
          b)  a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem 
vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver;
          c)  a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
          d)  a alteração da organização e da divisão judiciárias;
      III -  aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, 
bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.
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  Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
      I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
      II -  do Presidente da República;
      III -  de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
  § 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio.
  § 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros.
  § 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_21.12.2011/art_169_.shtm#par_1_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_21.12.2011/art_169_.shtm#par_1_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_21.12.2011/art_169_.shtm
javascript:window.showMenu(window.menuID13)


  § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
      I -  a forma federativa de Estado;
      II -  o voto direto, secreto, universal e periódico;
      III -  a separação dos Poderes;
      IV -  os direitos e garantias individuais.
  § 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

Título IV    
Da Organização dos Poderes

Capítulo III    
Do Poder Judiciário

Seção VI    
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

 

  Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no Distrito 
Federal.
  § 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:
      I -  mediante eleição, pelo voto secreto:
          a)  de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;
          b)  de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;
      II -  de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no Distrito 
Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional 
Federal respectivo;
      III -  por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.
  § 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os 
desembargadores.


